Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!
EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 54/2011

“Modifica a redação do caput do artigo 5º do Projeto de Lei nº 54/2011.”

Art. 1º. Fica modificada a redação do caput do artigo 5º do Projeto de Lei nº 54/2011, que passa a tramitar da seguinte forma: 

“Art. 5º. O Conselho Gestor é um órgão de caráter deliberativo e será formado por membros titulares e seus respectivos suplentes do poder público e da sociedade civil organizada, obedecendo a seguinte composição:”.
Art. 2º. Cumpram-se os trâmites legais.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca dar maior publicidade e legalidade ao projeto de lei em comento.
Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2011.

VANDERLEI DIAS GONÇALVES
Vereador

